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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 

 O art. 72, da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 
14.1333/2021) dispõe que o processo de contratação de direta deve ser instruído, dentre outros, 
com a estimativa da despesa, a qual deverá ser calculada na forma preceituada pelo art. 231, 
bem como de justificativa de preços, in verbis: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. (Grifou-se). 

 
No caso em tela, levando-se em conta que, ante à especificidade do objeto, restou 

inviabilizada a realização de estimativa de despesa a partir das formas discriminadas nos §§1º, 
2º e 3º, do artigo 23, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o Município de Porto 
Murtinho/MS instou a contratada a apresentar 03 (três) notas fiscais – ou outro meio idôneo - 
emitidas por outros contratantes no período de até 01 (um) ano antes da pretensa contratação. 

 
1 Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
[...] 
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor 
do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente 
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
[...]. Grifou-se. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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Por conseguinte, constatou-se que o preço por ele ofertado, qual seja, R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais), está em conformidade com os praticados em contrações semelhantes 
de objetos da mesma natureza. Veja-se:  

 
Contratante Objeto do contrato Valor de 

apresentação 
Fundação da Cultura de 
Mato Grosso do Sul CNPJ: 
15.579.196/0001-98. 
 
NF: 153 

Apresentação show musical do grupo 
“Canto da Terra” no dia 05/06/2026 
02h de apresentação no Brasileirão do 
Laço comprido na Cidade Campo 
Grande/MS.  

 
R$ 35.000,00 

Fundação da Cultura de 
Mato Grosso do Sul CNPJ: 
15.579.196/0001-98. 
 
NF: 155 

Apresentação show musical do grupo 
“Canto da Terra” no dia 27/06/2026 
02h de apresentação no Evento do 4º 
Arraia da ALEMS na Cidade Campo 
Grande/MS. 

 
 
R$ 35.000,00 

Fundação da Cultura de 
Mato Grosso do Sul CNPJ: 
15.579.196/0001-98. 
 
NF: 154 

Apresentação show musical do grupo 
“Canto da Terra” no dia 26/06/2026 
02h de apresentação no Evento Feira da 
Festa Junina da Nova Aquidauana na 
Cidade Aquidauana/MS.  

 
 
R$ 35.000,00 

Média aritmética R$ 35.000,00 

 
Para a apresentação a ser realizada no município de Porto Murtinho/MS, foi pactuada 
apresentação com duração de 02h30 (duas horas e trinta minutos), no valor de R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais), considerando o acréscimo no tempo de apresentação, os custos 
operacionais envolvidos, tais como deslocamento, logística, equipe técnica e demais despesas 
necessárias para a execução do espetáculo, bem como as condições de pagamento estabelecidas 
entre as partes. 
 
Analisando-se os objetos e valores das notas fiscais apresentadas com as devidas 
parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores 
apresentados correspondem aos preços praticados no mercado para apresentações artísticas e 
encontra-se compatível com o porte do evento. 
 
Porto Murtinho-MS, 08 de julho de 2026. 
 
 
 
 

                                    PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA 
        Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 



SOM & ARTE PRODUÇÕES EIRELI-ME.
Rua Inácio de Souza 544 - Jardim São Lourenço

Fones: (67) 999311-0303

CEP 79.041-220/ Campo Grande/Mato Grosso do Sul
OHOIM.iCÕC;S'

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins de direito, junto à Prefeitura Municipal de Porto
Murtinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo - SECTUR, que a
empresa SOM & ARTE PRODUÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ n°

01.797.907/0001-96, representante exclusiva do grupo Canto da Terra em todo o
território nacional, esclarece que o valor contratado para apresentação artística no
município de Porto Murtinho/MS difere dos valores constantes nas notas fiscais

emitidas anteriormente para outros órgãos públicos em razão das particularidades
específicas desta contratação.

Informamos que, conforme notas fiscais anteriormente emitidas para a Fundação de
Cultura de Mato Grosso do Sul, foi realizada apresentação artística com duração de
02h00 (duas horas), pelo valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Para a apresentação a ser realizada no município de Porto Murtinho/MS, foi pactuada
uma apresentação com duração de 02h30 (duas horas e trinta minutos), no valor de R$
38.000,00 (trinta e oito mil reais), considerando o acréscimo no tempo de apresentação,
os custos operacionais envolvidos, tais como deslocamento, logística, equipe técnica e
demais despesas necessárias para a execução do espetáculo, bem como as condições de
pagamento estabelecidas entre as partes.

Dessa forma, resta devidamente justificada a diferença de valores praticados,
observadas as especificidades e características próprias de cada contratação.

Sem mais para o momento, firmo a presente declaração.

Atenciosamente,
Aureliana

Maria Lopes

AURELIANA MARIA LOPES

SOM & ARTE PRODUÇÕES

Assinado de forma digital
por Aureliana Maria Lopes
Dados: 2026.06.23
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